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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por ESCRITÓRIO CENTRAL DE 

ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO – ECAD contra acórdão proferido pelo TJRS assim 

ementado (e-STJ fls. 337/338):

APELAÇÃO CÍVEL E AGRAVO RETIDO. PROPRIEDADE INTELECTUAL. AÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL. ECAD. POUSADA. TV POR ASSINATURA. 
SINAL DE TV A CABO. PAGAMENTO DE DIREITOS AUTORAIS. 
RESPONSABILIDADE POR PARTE DOS HOTÉIS E POUSADAS. PRECEDENTE DO 
577.
1) Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito aforada pela POUSADA e 
reconvenção de cobrança das parcelas do direito autoral pelo ECAD, julgada a ação 
procedente e improcedente a reconvenção.
2) A cobrança dos direitos autorais está prevista no art. 68, § 32, da Lei 9.610/98 que reza 
que sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser utilizadas 
obras teatrais, composições musicais ou lítero- musicais e fonogramas, em 
representações e execuções públicas. Consideram-se locais de freqüência coletiva os 
teatros, cinemas, salões de baile ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de 
qualquer natureza, lojas, estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, circos, 
feiras, restaurantes, hotéis, motéis, pousadas, clínicas, hospitais, órgãos públicos da 
administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte de 
passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, 
executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.
3) Na cobrança de direitos autorais por suposta utilização não autorizada de obra 
artística, não se pode confundir a obrigação da empresa exploradora do serviço de 
hotelaria com a obrigação da empresa prestadora dos serviços de transmissão de sinal 
de TV por assinatura, pois resultam de fatos geradores distintos, a saber: (i) a captação 
de transmissão de radiodifusão em locais de frequência coletiva (quartos de hotel) e (II) 
a radiodifusão sonora ou televisiva em si, daí porque não há que se falar, em casos tais, 
na ocorrência de bis in idem.
4) Nesse sentido a própria Lei Federal ng 9.610/1998, em seu art. 29, inciso VII, alíneas 
"d" e "e" deixa claro que são situações que não se confundem - a do responsável pela 
radiodifusão sonora ou televisiva (no caso, a empresa prestadora dos serviços de TV 
por assinatura) e a do responsável pela captação de transmissão de radiodifusão em 
locais de frequência coletiva (no caso, o hotel) que possui quartos e aposentos 
equipados com tele visores.
5) Logo, não há nenhuma razão na pretensão do apelado em eximir-se do dever de 
remunerar o ECAD (por oferecer aos seus clientes televisores e som ambiental no 
interior de suas acomodações) pelo fato de a empresa que contratou para a prestação do 
serviço de transmissão de TV por assinatura (SKY SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
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S.A.) também ser devedora de direitos autorais.
6) Este é o recentíssimo posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de justiça com 
jurisprudência firme quanto ao dever de arrecadar direitos autorais decorrentes da 
disponibilidade de rádios e televisões em quartos de hotéis. Precedentes específicos.
7) Sentença reformada. Ação julgada improcedente e procedente a reconvenção, com 
provimento do agravo retido para deferir a tutela inibitória.
AGRAVO RETIDO PROVIDO, POR MAIORIA. APELAÇÃO PROVIDA, À 
UNANIMIDADE.

Os embargos de declaração foram acolhidos em parte, sem efeito infringente 

(e-STJ fls. 367/376).

Nas razões do recurso especial (e-STJ fls. 380/403), interposto com fundamento 

no art. 105, III, "a" e "c", da CF, a parte recorrente alega ofensa aos arts. 489 e 1.022 do 

CPC/2015, pois omisso em relação ao termo inicial dos juros de mora a partir do evento danoso, 

além da fixação dos honorários ser incorreta. 

Assevera que a mora ocorre a partir do evento danoso, devendo os juros ser 

fixados dessa data, nos termos do art. 398 do CC/2002 e da Súmula n. 54 do STJ. Indica 

dissídio.

Defende que, tendo a ação natureza condenatória, os honorários devem ser 

fixados sobre a condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC/2015.

Juízo de admissibilidade positivo (e-STJ fls. 437/445). 

É o relatório. 

Decido. 

Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença 

ou no acórdão, obscuridade, contradição, omissão ou erro material, conforme dispõe o art. 1.022 

do CPC/2015.

Inexiste afronta ao art. 1.022 do CPC/2015 quando o acórdão recorrido 

pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões suscitadas nos autos, 

manifestando-se sobre todos os argumentos que, em tese, poderiam infirmar a conclusão 

adotada pelo juízo.

Desse modo, não assiste razão à parte recorrente, visto que o Tribunal a quo 

decidiu a matéria controvertida nos autos, ainda que contrariamente aos seus interesses, não 

incorrendo em nenhum dos vícios previstos nos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015. 

Além do mais, não há nulidade no acórdão recorrido, o qual possui 

fundamentação suficiente à exata compreensão das questões apreciadas.

Os juros de mora foram fixados, no acórdão, a partir da citação. Entretanto, o 

entendimento desta Corte é em sentido diverso, anotem-se:

RECURSO ESPECIAL E AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITOS AUTORAIS. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. ECAD. NÃO 
PAGAMENTO. MOTEL. TV POR ASSINATURA. TUTELA INIBITÓRIA. SUSPENSÃO 
DA EXECUÇÃO DE OBRAS MUSICAIS. ART. 105 DA LEI 9.610/98. CABIMENTO. 
JUROS DE MORA. MARCO INICIAL. SÚMULA 54/STJ.
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1. Ação ajuizada em 18/9/2014. Recurso especial interposto em 26/11/2018. Conclusão ao 
Gabinete em 4/6/2019.
2. O propósito recursal, além de verificar a ocorrência de negativa de prestação 
jurisdicional, é analisar (i) o cabimento de medida destinada à suspensão da execução de 
obras musicais enquanto perdurar a inadimplência de valores devidos a título de direitos 
autorais; e (ii) o termo inicial de fluência dos juros moratórios.
3. Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, e suficientemente 
fundamentado o acórdão recorrido, não há como reconhecer a ocorrência de negativa de 
prestação jurisdicional.
4. A tutela inibitória destinada a impedir a violação de direitos autorais constitui medida 
expressamente prevista no art. 105 da Lei 9.610/98, não se confundindo com a pretensão 
de cobrança dos valores devidos e não pagos a esse título. A primeira sanciona a 
violação da norma, impedindo a continuação ou a repetição do ilícito; a segunda 
sanciona o dano ou o não cumprimento do dever de pagamento.
Doutrina. Precedentes específicos.
5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que os juros de mora, nas hipóteses 
de violação a direitos autorais, devem remontar à data em que cometida a infração ao 
direito, sendo certo que o infrator está em mora, em regra, desde o momento em que se 
utiliza das obras sem a devida autorização. Precedente específico.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO.
(REsp n. 1.816.165/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 18/6/2019, DJe 21/6/2019.)

RECURSO ESPECIAL. DIREITO AUTORAL. EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO. 
PROGRAMAÇÃO NACIONAL. RETRANSMISSÃO PELAS EMISSORAS AFILIADAS. 
NOVA E DISTINTA EXECUÇÃO DA OBRA. FATO GERADOR DE DIREITO 
AUTORAL. JUROS DE MORA. SÚMULA 54/STJ.
1. A retransmissão de programação de emissora de televisão principal e autônoma, por 
emissoras de televisão afiliadas, constitui fato gerador de direitos autorais.
2. Em matéria autoral, cada transmissão operada pelas empresas de radiodifusão 
revela-se uma nova e distinta execução da obra, com utilização econômica distinta e 
divorciada daquela realizada pela emissora geradora e para cada transmissão há de 
preceder autorização do autor e respectivo pagamento dos direitos autorais.
3. O pagamento dos direitos de autor, nos casos de transmissão e retransmissão por 
empresas de radiodifusão, pode ser realizado (I) pelas emissoras principais - apenas pela 
transmissão realizada por suas emissoras próprias; (II) pelas emissoras principais - pela 
transmissão realizada por suas emissoras próprias e por suas afiliadas; e, (III) pelas 
emissoras afiliadas - pela transmissão do conteúdo nacional, quando não realizado pela 
principal, e pela programação regional produzida.
4. A jurisprudência do STJ é no sentido de que os juros de mora, nas hipóteses de 
violação a direitos autorais, devem remontar à data em que cometida a infração ao 
direito, nos termos do enunciado n. 54 da Súmula/STJ.
5. Recurso especial provido.
(REsp n. 1.393.385/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 17/11/2016, DJe 8/2/2017.)

Os honorários foram fixados em R$ 3.000,000 (três mil reais), de acordo com o 

art. 85, § 8º, do CPC/2015. Em relação ao tema, esta Corte pacificou que:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
JUÍZO DE EQUIDADE NA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 
SUCUMBÊNCIA. NOVAS REGRAS: CPC/2015, ART. 85, §§ 2º E 8º. REGRA GERAL 
OBRIGATÓRIA (ART. 85, § 2º). REGRA SUBSIDIÁRIA (ART. 85, § 8º). PRIMEIRO 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. SEGUNDO RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. O novo Código de Processo Civil - CPC/2015 promoveu expressivas mudanças na 
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disciplina da fixação dos honorários advocatícios sucumbenciais na sentença de 
condenação do vencido.
2. Dentre as alterações, reduziu, visivelmente, a subjetividade do julgador, restringindo 
as hipóteses nas quais cabe a fixação dos honorários de sucumbência por equidade, 
pois: a) enquanto, no CPC/1973, a atribuição equitativa era possível: (a.I) nas causas de 
pequeno valor; (a.II) nas de valor inestimável; (a.III) naquelas em que não houvesse 
condenação ou fosse vencida a Fazenda Pública; e (a.IV) nas execuções, embargadas ou 
não (art. 20, § 4º); b) no CPC/2015 tais hipóteses são restritas às causas: (b.I) em que o 
proveito econômico for inestimável ou irrisório ou, ainda, quando (b.II) o valor da causa 
for muito baixo (art. 85, § 8º).
3. Com isso, o CPC/2015 tornou mais objetivo o processo de determinação da verba 
sucumbencial, introduzindo, na conjugação dos §§ 2º e 8º do art. 85, ordem decrescente 
de preferência de critérios (ordem de vocação) para fixação da base de cálculo dos 
honorários, na qual a subsunção do caso concreto a uma das hipóteses legais prévias 
impede o avanço para outra categoria.
4. Tem-se, então, a seguinte ordem de preferência: (I) primeiro, quando houver 
condenação, devem ser fixados entre 10% e 20% sobre o montante desta (art. 85, § 2º); 
(II) segundo, não havendo condenação, serão também fixados entre 10% e 20%, das 
seguintes bases de cálculo: (II.a) sobre o proveito econômico obtido pelo vencedor (art. 
85, § 2º); ou (II.b) não sendo possível mensurar o proveito econômico obtido, sobre o 
valor atualizado da causa (art.85, § 2º); por fim, (III) havendo ou não condenação, nas 
causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou em que o valor da 
causa for muito baixo, deverão, só então, ser fixados por apreciação equitativa (art. 85, § 
8º).
5. A expressiva redação legal impõe concluir: (5.1) que o § 2º do referido art. 85 veicula a 
regra geral, de aplicação obrigatória, de que os honorários advocatícios sucumbenciais 
devem ser fixados no patamar de dez a vinte por cento, subsequentemente calculados 
sobre o valor: (I) da condenação; ou (II) do proveito econômico obtido; ou (III) do valor 
atualizado da causa; (5.2) que o § 8º do art. 85 transmite regra excepcional, de aplicação 
subsidiária, em que se permite a fixação dos honorários sucumbenciais por equidade, 
para as hipóteses em que, havendo ou não condenação: (I) o proveito econômico obtido 
pelo vencedor for inestimável ou irrisório; ou (II) o valor da causa for muito baixo.
6. Primeiro recurso especial provido para fixar os honorários advocatícios sucumbenciais 
em 10% (dez por cento) sobre o proveito econômico obtido. Segundo recurso especial 
desprovido.
(REsp n. 1.746.072/PR, Rel. p/ Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 13/2/2019, DJe 29/3/2019.)  

Assim, havendo condenação, na hipótese em julgamento, e não sendo o caso de 

proveito econômico baixo, a verba honorária deve incidir sobre ela.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso especial, para 

fixar a incidência dos juros de mora a partir da data em que cometida a infração e estabelecer a 

verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Publique-se e intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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